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INDICAÇÃO Nº 215 /20 21 

EMENTA 
INDICAMOS AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE 

PASSE A EXISTIR EXPEDIENTE NA FARMÁCIA 

PÚBLICA AOS FINAIS DE SEMANA E FERIADOS. 

 
PROTOCOLO GERAL 
 
N º ______ 
 
DATA _____/_____/_____ 

 

INDICAÇÃO 
Indicamos ao Chefe do Poder Executivo Municipal que 

passe a existir expediente n a farmácia pública aos finais de 

semana e feriados. 

JUSTIFICATIVA 
Os pacientes do pronto socorro aos fins de semana não 

conseguem acesso aos serviços da farmácia dos medicamentos 

prescritos, pois as farmácias só funcionam em dias úteis.  

O serviço para entrega de medicamentos nos finais d e 

semana e feriados deve ser exclusivo para pacientes  que passaram 

pelo pronto socorro nesse período. 

 

Bom Jesus dos Perdões, 08 de junho de 2021. 

 

 

 

JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA 

Vereador 

 
LIDO EM SESSÃO DO DIA 

 
________/_______/_______ 

 
 
 
 

1º Secretária 
 

 
DESPACHO: 

 
ENCAMINHE-SE POR OFÍCIO 

 
 
 
 

Presidente 

 
PROVIDENCIADO ENCAMINHAMENTO 

   
OFÍCIO N º____________ 

 
DATA ______/______/____ 

 
 

SECRETARIA DA CÂMARA  


